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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA


DECISÃO COREN-SC nº. 001/2006
Atualiza e amplia as normas relativas à execução dos cuidados ou procedimentos de Enfermagem e os valores mínimos a serem cobrados pela prestação de serviços.
O Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina (COREN-SC) no uso de suas atribuições legais e regimentais e 

CONSIDERANDO que a legislação que regulamenta o exercício profissional da categoria (Lei nº 7.498/86 e o Decreto nº 94.406/87) estabelece as atribuições dos diferentes níveis profissionais da Enfermagem;

CONSIDERANDO que a referida legislação não define todos os cuidados/procedimentos de Enfermagem e em quais condições os mesmos podem ser realizados por Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem ou Auxiliares de Enfermagem;
CONSIDERANDO a necessidade da atualização dos valores mínimos dos honorários pela prestação de serviços de Enfermagem;

CONSIDERANDO as orientações contidas na Resolução COFEN nº 301/2005 que atualiza os valores mínimos da tabela de honorários de Serviços de Enfermagem;

CONSIDERANDO as determinações da Resolução COFEN nº 293/2004 que fixa e estabelece parâmetros para o dimensionamento do quadro de profissionais de Enfermagem nas unidades assistenciais das instituições de saúde e assemelhados;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 417ª. Reunião Ordinária, realizada em 25 de janeiro de 2006, 

DECIDE 

Art. 1º Aprovar, na forma desta Decisão e de seus Anexos I e II, as normas relativas à execução dos cuidados e procedimentos de Enfermagem que podem ser realizados pelos diferentes níveis profissionais da categoria e os valores mínimos a serem cobrados pela prestação de serviços.

Art. 2º Acrescer 20% (vinte por cento) aos valores mínimos indicados no Anexo II, quando da prestação dos serviços de Enfermagem no período noturno (das 22:00 às 05:00 horas), ou nos finais de semana (sábados e domingos) e feriados.

Art. 3º Acrescer 40% (quarenta por cento) aos valores mínimos indicados no Anexo II, quando da prestação de serviços de Enfermagem a clientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segundo determina a Portaria n. º 3.214/78 - Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho n. º 15 (Anexo 14). 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 12 (doze) meses para o reajuste dos valores mínimos, segundo o indexador vigente. 

Art. 5º Dar vigência a presente Decisão após a sua homologação pelo COFEN e da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Decisão COREN-SC nº 020, de 21 de agosto de 2002.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2006.

                 Cladis Loren Kiefer Moraes                                            Luiz Scarduelli

                     COREN-SC 42.579                                                  COREN-SC 21.945

    
              Secretária




                       Presidente

A presente decisão foi homologada pela Decisão COFEN nº. 014, de 21 de fevereiro de 2006.
DECISÃO COREN-SC nº. 001/2006
Anexo 1 – Da fundamentação
Os profissionais de Enfermagem, com freqüência, manifestam dúvidas quanto a sua competência na prestação de cuidados/procedimentos de Enfermagem. Esta incerteza também está presente entre Enfermeiros docentes, em especial dos Cursos de Educação Profissional de nível médio – Técnico em Enfermagem. 

Talvez a dificuldade de entender os limites do exercício de cada nível profissional (Enfermeira (o), Técnica (o) em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem) esteja relacionada com a própria legislação que estabelece as atribuições da categoria, em especial a Lei nº 7.498/86 e o Decreto nº 94.406/87, incumbindo a (ao):

1. Enfermeira (o) prestar todos os cuidados de Enfermagem e, privativamente, entre outros, cuidados diretos a clientes em estado grave com risco de vida (risco de morte) e os cuidados de maior complexidade técnica que exigem conhecimentos científicos e capacidade de tomar decisões imediatas.

2. Técnica (o) em Enfermagem, quando exerce as suas funções em instituições de saúde, pública e privada e em programas de saúde, entre outros, prestar cuidados, sob orientação, supervisão e direção da (o) Enfermeira (o), a clientes em estado grave, excetuando-se os de maior complexidade técnica e os prestados a clientes em estado grave com risco de vida (risco de morte).

 3. Auxiliar de Enfermagem, quando exerce as suas funções em instituições de saúde, pública e privada e em programas de saúde, prestar cuidados, sob orientação, supervisão e direção da (o) Enfermeira (o), de natureza repetitiva e de execução simples, excetuando-se os de maior complexidade técnica, os requeridos por clientes em estado grave e os exigidos por clientes em estado grave com risco de risco de morte. 


A legislação define as competências por nível de formação e, portanto, por nível de complexidade do cuidado, determinando, desta forma, que o cuidado seja prestado por profissional capacitado para a sua execução. 

Nesta perspectiva, os Serviços de Enfermagem das Instituições Públicas e Privadas, ao dimensionarem o número de profissionais necessários para a prestação de cuidados/procedimentos, devem levar em consideração a legislação do exercício profissional da categoria.  


A terminologia que permeia a legislação é talvez a maior responsável pelas dúvidas que os profissionais têm sobre quem faz o que e quando, qual seja: cliente em estado grave, cliente em estado grave com risco de vida (risco de morte), cuidados de maior complexidade técnica, capacidade de decisão imediata, cuidados de natureza repetitiva e de execução simples.


Dependendo das circunstâncias e da situação de gravidade do cliente em determinado momento, um cuidado de Enfermagem poderá ser considerado simples ou complexo. Desta forma, a gravidade de uma situação e/ou a complexidade técnica deverá ser previamente identificada, julgada e avaliada pela(o) profissional Enfermeira(o) e, somente então, deverá decidir se a execução do cuidado deverá ser realizada por ela(ele), ou ser delegada a profissional de nível médio (Técnica(o) ou Auxiliar de Enfermagem). 

Para compreender melhor em que situação de gravidade os cuidados podem/devem ser realizados pelos diferentes níveis de formação profissional da Enfermagem, apresenta-se na seqüência a conceituação da terminologia que perpassa a legislação.   

       
Conceituação


1. Avaliação da situação do cliente


No âmbito da Enfermagem, a avaliação da condição do cliente é uma atividade inerente à formação da(o) Enfermeira(o); é, portanto, da sua competência realizar esta atividade. A (o) Enfermeira (o), ao avaliar o cliente, leva em consideração a sua gravidade e a complexidade da situação.  A avaliação requer conhecimentos técnico-científicos, capacidade para identificar e interpretar sinais e/ou sintomas, de avaliar a sua intensidade, de compará-los com os padrões de normalidade e de perceber os possíveis riscos decorrentes da situação.


A gravidade e a complexidade da situação do cliente determinam a prestação dos cuidados pelos diferentes níveis profissionais da categoria e não um cuidado isolado. A Avaliação da situação do cliente permite identificar diferentes níveis de complexidade que, segundo o Sistema de Classificação de Pacientes – SCP, são quatro (Resolução COFEN nº 293/2004, Anexos II e III):

· Paciente de Cuidados Mínimos (PCM): Cliente estável sob o ponto de vista clínico e de Enfermagem e fisicamente auto-suficiente para atender as suas necessidades humanas básicas. Depende de cuidados de Enfermagem como: orientação, verificação dos sinais vitais, ministração de medicamentos e outros. Todos os níveis profissionais da categoria, com competência técnica e legal, podem prestar cuidados a este tipo de cliente.

· Paciente de Cuidados Intermediários (PCI): Cliente estável sob o ponto de vista clínico e de Enfermagem, requerendo vigilância contínua da Enfermagem e avaliações Médicas e de Enfermagem periódicas. Depende parcialmente da Enfermagem para o atendimento de suas necessidades básicas. Legalmente, todos profissionais da categoria, com competência técnica, podem prestar cuidados a este tipo de cliente.

· Paciente de Cuidados Semi-Intensivos (PCSI): Cliente recuperável, sem risco eminente de morte, passível de instabilidade das suas funções vitais, requerendo assistência Médica e de Enfermagem permanente e especializada. Nesta situação, preferencialmente Enfermeiras (os) e Técnicas (os) em Enfermagem com competência técnica, estão legalmente habilitadas (os) para prestação dos cuidados.

· Paciente de Cuidados Intensivos (PCIt): Cliente grave e recuperável, com ou sem risco iminente de morte, sujeito à instabilidade das suas funções vitais, requerendo assistência Médica e de Enfermagem permanente e especializada. Nesta situação, para a prestação do cuidado ao cliente em estado grave, sem risco iminente de morte, estão legalmente habilitadas (os) as (os) Técnicas (os) em Enfermagem e as (os) Enfermeiras (os) com competência técnica. Para o cliente grave, com risco iminente de morte, a prestação dos cuidados é, legalmente, atribuída às (aos) Enfermeiras (os) com competência técnica.


2. Delegação dos cuidados de Enfermagem


Delegação é o ato pelo qual a(o) Enfermeira(o), com base na Avaliação da situação do cliente, incumbe a outro profissional da sua equipe realizar determinado cuidado.


A delegação dos cuidados de Enfermagem requer da (o) Enfermeira (o) a habilidade para determinar quando pode delegar o que pode delegar o que não pode delegar e a quem pode delegar. A (o) Enfermeira (o), ao delegar, confere a (ao) Técnico ou Auxiliar de Enfermagem a autoridade necessária para realizar determinado cuidado. Contudo, a delegação não exime a (o) Enfermeira (o) da responsabilidade pela execução, ou seja, a responsabilidade será do profissional a quem foi delegada o cuidado, bem como de quem o delegou.

A (o) Enfermeira (o), conhecendo o desempenho dos integrantes de sua equipe, delega o cuidado àquele profissional que considera ter competência técnica para executá-lo. Por sua vez, a (o) Técnica (o) e a (ao) Auxiliar de Enfermagem avaliam a sua competência técnica antes de realizar um cuidado a elas(es) delegado.


3. Cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica

Todos os cuidados de Enfermagem, independente da sua complexidade, requerem do profissional competência, entendida como a capacidade de articular e mobilizar conhecimentos técnico-científicos, habilidades e atitudes requeridas pela natureza da profissão. 

Cuidados de maior complexidade técnica são os que encerram um conjunto de elementos ou partes, fatos ou circunstâncias que possuem ligação entre si. A complexidade técnica do cuidado é analisada no contexto da situação do cliente, de modo que, dependendo da condição deste, o cuidado pode ser de pequena, média ou alta complexidade. São, portanto, as informações obtidas por meio da Avaliação da situação do cliente que orientam a definição da complexidade e não uma técnica isolada. Estando, por exemplo, o cliente em estado grave ou estado grave com risco de morte, o banho de leito é um cuidado complexo que deve ser realizado por Técnica (o) em Enfermagem e/ou Enfermeira (o).

A identificação da complexidade técnica dos cuidados é realizada pela (o) Enfermeira (o) durante o processo de Avaliação da situação do cliente, com base em conhecimentos técnico-científicos e nas habilidades de observação, de interpretação, de ligação ou dissociação de elementos, de avaliação, de tomada de decisão e de intervenção, inerentes a sua formação. O cliente em estado grave com risco de morte, por exemplo, caracteriza uma situação de alta complexidade, cujos cuidados requeridos pelo cliente são prestados pela (o) Enfermeira (o), fundamentada (o) em conhecimentos técnico-científicos, perícia e capacidade de tomar decisões imediatas.

4. Cuidados de Enfermagem a clientes em estado grave

O cliente encontra-se em estado grave quando apresenta importante comprometimento de suas funções vitais (GOMES, 1988). Embora seja identificado como grave, o cliente tem possibilidade de se recuperar, não apresenta risco de morte iminente, mas está sujeito a instabilidade de suas funções vitais.

Nesta situação, o cliente necessita de vigilância permanente e de cuidados especializados, devendo, por isso, ser assistido pela (o) Enfermeira (o) e, por delegação, orientação e supervisão dela (dele), pela (o) Técnica (o) em Enfermagem. Tanto a (o) Enfermeira (o) como a (o) Técnica (o) em Enfermagem, para prestação de cuidados a clientes em estado grave, deverão possuir conhecimentos técnico-científicos específicos, perícia e habilidades inerentes ao seu nível de formação profissional, como também, capacidade de observação e de vigilância contínua para, precocemente, identificar novos sinais e/ou sintomas indicativos de agravamento ou de melhora. 

5. Cuidados de Enfermagem a clientes em estado grave e com risco de morte
Encontra-se em risco de morte, o cliente que a qualquer momento poderá sofrer alterações graves de suas funções vitais. A gravidade e o risco são sempre determinados por um conjunto de elementos e não por um elemento isolado. Os fatores gravidade e risco de morte representam sempre situações ou circunstâncias complexas. Cabe a(o) Enfermeira(o) identificar e avaliar a situação de gravidade e de risco de morte e de estabelecer a diferença entre ambos. Se constatar o risco de morte, ela (e) executa os cuidados, por serem, privativamente, de sua responsabilidade legal. Tratando-se de cliente grave sem risco de morte, poderá delegar o cuidado a (ao) Técnica (o) de Enfermagem devidamente qualificada (o).

Ao cliente que requer cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica, ou ao que está em estado grave ou em estado grave com risco de morte, normalmente, são destinadas, pelas instituições de saúde, áreas restritas ou especiais como as Emergências e as Unidades de Terapia Intensiva. Deste modo, Técnicas (os) em Enfermagem e Enfermeiras (os) devem ser alocadas (os) para estas unidades, onde, comumente, ocorrem situações inesperadas e imprevisíveis, que requerem criatividade, determinação, firmeza e segurança nas decisões e ações.

Prestar cuidados ao cliente em estado grave ou em estado grave com risco de morte, exige do profissional de Enfermagem conhecimentos técnico-científicos, perícia e habilidades específicas e, ainda, capacidade de observação e de vigilância contínua para, precocemente, identificar novos sinais e/ou sintomas indicativos de agravamento ou de melhora. 

6. Cuidados de Enfermagem de natureza repetitiva e de execução simples

São considerados cuidados de natureza repetitiva aqueles realizados com freqüência. A repetição conduz à segurança e pode reduzir a margem de erros, mas também, a possibilidade de raciocínio, da criatividade, da decisão e da autonomia. São de execução simples os cuidados de Enfermagem que encerram poucos elementos ou partes e que são facilmente compreendidos e interpretados. 

Os cuidados básicos de Enfermagem, considerada a condição de estabilidade do cliente, são previsíveis, facilmente aprendidos e executados por sua natureza simples e repetitiva.

Todos profissionais de Enfermagem (Enfermeiras (os), Técnicas (os) e Auxiliares de Enfermagem), independente da situação de saúde do cliente, prestam cuidados de Enfermagem de natureza repetitiva e de execução simples o que em nada desmerece o seu nível de formação, porém, segundo a legislação, a atuação dos Auxiliares de Enfermagem restringe-se a este nível.

Para prestar cuidados de Enfermagem de natureza repetitiva e de execução simples, o profissional de Enfermagem deve possuir conhecimentos técnico-científicos básicos, perícia e habilidades inerentes ao seu nível de formação, como também, a capacidade de observação para identificar sinais e/ou sintomas. 
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DECISÃO COREN-SC nº. 001/2006
Anexo 2 – Realização de cuidados e procedimentos pelos diferentes níveis profissionais da Enfermagem e valores mínimos a serem cobrados pela prestação de serviços

ORIENTAÇÕES:
a) As atividades privativas da (o) Enfermeira (o) são indelegáveis.

b) A avaliação da situação do cliente pela (o) Enfermeira (o) precede a delegação.

c) A execução do cuidado de Enfermagem inclui: 1. a orientação acerca do cuidado/procedimento e a sua indicação; 2. o preparo do cliente, do material e do ambiente; 3. a observação dos sinais, sintomas e das reações e a tomada de providências se for o caso; 4. a limpeza do material e ordem do ambiente após o término do cuidado/procedimento; 5. a execução e o registro do cuidado realizado e/ou das reações.

d) Os valores indicados para a prestação do cuidado de Enfermagem não incluem o custo do material.

e) Na prestação de cuidados integrais, estão incluídos todos os procedimentos/cuidados requeridos pelo cliente.

f) É permitida a livre negociação entre as partes para a cobrança de qualquer cuidado/procedimento, porém, os valores não devem ser inferiores aos aqui indicados. 

1. Atividades privativas da (o) Enfermeira (o) 

	1.1 Atividades administrativas
	Valores em R$

	Assessoria
	R$ 72,50/hora

	Auditoria/Avaliação ou supervisão da Assistência de Enfermagem
	

	Consultoria
	

	Direção geral de instituição de saúde (Secretaria municipal de saúde, Hospital, Clínica)
	

	Direção/Gerência do Serviço de Enfermagem
	

	Direção/Gerência de Unidade de Serviço de Enfermagem
	

	Emissão de parecer sobre assuntos de Enfermagem
	

	Participação da definição da política de recursos humanos ou de recursos materiais
	

	Participação de projetos de construção ou reforma de entidades de saúde
	

	Planejamento e implantação do Serviço de Enfermagem
	

	Organização ou reorganização do Serviço de Enfermagem
	


	1.2 Atividades didáticas
	Valores em R$

	Elaboração de questões de provas/testes para concurso de profissionais de Enfermagem
	72,50/hora



	Hora/aula - Educação continuada em instituições de saúde para servidores
	

	Hora/aula - Educação continuada em instituições de saúde para grupos de clientes/familiares
	

	Hora/aula - Educação continuada na comunidade/empresas
	

	Hora/aula em curso de nível médio – Ensino teórico-prático
	28,50/hora

	Hora/aula em curso de nível médio – Estágio supervisionado
	43,00/hora

	Hora/aula em curso de graduação – Ensino teórico-prático
	43,00/hora

	Hora/aula em curso de graduação – Estágio supervisionado
	64,50/hora

	Hora/aula em curso de especialização de nível médio – Ensino teórico-prático
	35,00/hora

	Hora/aula em curso de especialização de nível médio – Estágio supervisionado
	50,00/hora

	Hora/aula em curso de pós-graduação/especialização – Ensino teórico-prático
	72,50/hora

	Hora/aula em curso de pós-graduação/especialização – Estágio supervisionado
	90,00/hora

	Hora/aula em curso de pós-graduação/mestrado
	91,50/hora

	Hora/aula em curso de pós-graduação/doutorado
	109,00/hora

	Palestra/Oficina/Seminário
	109,00/hora

	Planejamento e organização de programas de Educação continuada
	72,50/hora

	Participação da elaboração do Plano de Curso de nível médio
	54,50/hora

	Participação da elaboração do Plano de Curso de Graduação
	72,50/hora

	Participação de banca examinadora
	109,00/hora


	1.3 Atividades de pesquisa
	Valores em R$

	Atividades de coordenação
	72,50/hora

	Atividades de orientação
	

	Elaboração de Projeto
	

	Elaboração de Relatório
	


	1.4 Atividades assistenciais
	Valores em R$

	1.4.1.Consulta de Enfermagem - Primeira consulta (Res. COFEN 197/97 e 272/2002) – Histórico, Exame físico, Diagnóstico e Prescrição de Enfermagem.

1.4.2. Evolução de Enfermagem (Reavaliação) – Inclusive as alterações da prescrição, se indicado.
	66,50/hora

33,00/hora

	Observação: As outras atividades assistenciais privativas da (o) Enfermeira (o) estão distribuídas nos Cuidados integrais e funcionais, itens 2 e 3.


2. Cuidados integrais, segundo o Sistema de Classificação dos Pacientes (SCP), prestados por Enfermeira (o) – QI; Técnica (o) em Enfermagem – QII; Auxiliar de Enfermagem – QIII, precedidos da avaliação da situação do cliente pela (o) Enfermeira (o) e sob sua supervisão.

	Sistema de Classificação dos Pacientes - SCP
	Quadros
	Valores em R$

	Paciente de Cuidados Mínimos – PCM.
	I, II e III
	7,00/hora

	Paciente de Cuidados Intermediários – PCI.
	I, II e III

	9,00/hora

	Paciente de Cuidados Semi-Intensivos – PCSI.
	I, II e III
	11,00/hora

	Paciente de Cuidados Intensivos – PCIt.
· Cliente em estado grave
· Cliente em estado grave com risco de morte
	I e II 

I
	13,00/hora

15,00/hora

	Observação: Quando os valores são cobrados por hora, estão incluídos todos os procedimentos.


3. Cuidados funcionais prestados por Enfermeira (o) – QI; Técnica (o) em Enfermagem - QII; Auxiliar de Enfermagem – QIII, precedidos da avaliação da situação do cliente pela Enfermeira (o) e sob sua supervisão.

	3.1 Alimentação e hidratação
	Quadros
	Valores em R$

	Alimentação/hidratação por via oral – Cliente parcialmente dependente
	I, II e III
	3,50

	Alimentação/hidratação por via oral – Cliente totalmente dependente
	I, II e III
	7,50

	Alimentação/hidratação por mamadeira
	I, II e III
	7,50

	Alimentação/hidratação por gastrostomia, sondas nasogástrica, nasoduodenal e nasojejunal.
	I, II e III
	14,50

	Aspiração de sonda nasogástrica
	I, II e III
	4,00

	Controle da ingesta
	I, II, III
	4,00

	Nutrição enteral – Inserção de sonda com fio-guia (nasojejunal ou duodenal), instalação e remoção da sonda (Res. COFEN 258/2001 e 277/2003)
	I
	22,00

	Nutrição enteral – Administração, monitorização da infusão e cuidados gerais (Res. COFEN 258/2001 e 277/2003)
	I, II e III
	13,00/hora

	Sondagem nasogástrica – Inserção, troca, remoção e cuidados de controle.
	I, II e III
	14,50/hora

	Nutrição parenteral – Inserção e remoção de cateter periférico central (PICC), instalação e administração da 1ª. infusão (Res. COFEN 258/2001 e 277/2003)
	I
	22,00

	Nutrição parenteral – Monitorização e cuidados gerais
	I, II e III
	15,00/hora


	3.2 Eliminações
	Quadros 
	Valores em R$

	Aplicação de medidas não invasivas para estimulação dos esfíncteres urinário ou fecal
	I, II e III
	4,00

	Controle das eliminações (escarro, fezes, suor, urina, vômitos e sondagens)
	I, II e III
	4,00

	Dispositivos urinários externos – Instalação, troca, remoção e cuidados de controle.
	I, II e III
	7,50

	Enema de retenção/carminativo, de fluxo, com medicamento.
	I, II e III
	11,00

	Instilação vesical
	I, II e III
	7,50

	Irrigação de sonda vesical ou bexiga - Sistema aberto ou fechado. 
	I, II e III
	18,50

	Lavado gástrico.
	I, II e III
	7,50

	Lavagem intestinal (clister ou enteróclise).
	I, II e III
	11,00

	Remoção manual de fezes (fecaloma) – Res. COFEN 301/2005.
	I
	18,50

	Sondagem nasogástrica para drenagem - Inserção, troca, remoção e cuidados gerais.
	I, II e III
	14,50

	Sondagem vesical de alívio ou demora – Inserção, troca, remoção e cuidados gerais.
	I e II 
	18,50

	Troca de bolsas: colostomia, ileostomia, jejunostomia, cistostomia.
	I, II e III
	7,50

	Troca de fraldas: Adultos
	I, II, e III
	7,00

	Troca de fraldas: Crianças
	I, II e III
	3,50


	3.3 Exames e testes para subsídio diagnóstico
	Quadros
	Valores em R$

	Coleta de fezes para exame parasitológico, pesquisa de sangue oculto, coprocultura ou outro.
	I, II e III
	11,00

	Coleta de material para colpocitologia oncótica (preventivo do câncer ginecológico/ Papanicolau, com teste de Schiller)
	I, II e III
	15,00

	Coleta de sangue arterial
	I
	18,50

	Coleta de sangue venoso
	I, II e III
	13,00

	Coleta de secreções
	I, II e III
	10,00

	Coleta de urina para exame (parcial ou urocultura)
	I, II e III
	7,50

	Exame das mamas (inspecionar, palpar e espremer)
	I, II e III
	15,00

	Preparo, posicionamento e acompanhamento na realização de exames.
	I, II e III
	3,50

	Realização de eletrocardiograma ou eletroencéfalograma
	I, II e III
	17,00

	Realização de glicemia capilar
	I, II e III
	7,50

	Teste alérgico
	I, II e III
	8,00

	Teste de PPD
	I, II e III
	8,00


	3.4 Exercícios, locomoção, motilidade. 
	Quadros
	Valores e R$

	Acompanhamento na deambulação/passeio, ou auxílio (com ou sem andador/muletas)
	I, II e III
	17,00/hora

	Acompanhamento na realização de exames
	I, II e III
	17,00/hora

	Acompanhamento na transferência de instituição
	I, II e III
	17,00/hora

	Auxílio na movimentação ativa
	I, II e III
	17,00/hora

	Sentar em cadeira, poltrona, na beira do leito ou transferência para maca.
	I, II e III
	4,00

	Estimulação neuro-psico-motora
	I, II e III
	8,00

	Movimentação passiva
	I, II e III
	33,00/hora

	Mudança de decúbito
	I, II e III
	8,00

	Transporte em cadeira de rodas, maca ou no colo.
	I, II e III
	17,00/hora


	3.5 Gestação, parto e puerpério.
	Quadros
	Valores em R$

	Acompanhamento do trabalho de parto (BCF, toque, dinâmica uterina) e preparo para o parto.
	I
	28,00/hora

	Atendimento ao recém-nascido na sala de parto
	I
	32,50

	Cardiotocografia ante e intraparto
	I
	32,50

	Realização de parto eutócico
	I
	195,00

	Realização de parto com episiotomia, episiorrafia e aplicação de anestésico local (Enfermeira Obstetra)
	I
	300,00

	Cuidados gerais requeridos pela parturiente ou puérpera
	I, II e III
	9,00/hora

	Cuidados com o recém-nascido em estado grave
	I e II
	15,00/hora

	Cuidados com o recém-nascido sem complicações
	I, II e III
	7,00/hora


	3.6 Higiene, conforto e segurança física.
	Quadros 
	Valores em R$

	Assaduras ou dermatite de contato (inclui a troca de fralda) – Prevenção e cuidados
	I, II e III
	7,50

	Banho de aspersão
	I, II e III
	4,00

	Banho de leito 
	I, II e III
	9,50

	Banho em recém-nascido
	I, II e III
	18,50

	Colocação e/ou retirada de colchão d’água, colchão de ar ou piramidal.
	I, II e III
	5,50

	Cuidados com as mãos e unhas
	I, II e III
	5,50

	Cuidados com os pés e unhas
	I, II e III
	7,50

	Cuidados com clientes sedados
	I, II e III
	7,00/hora

	Cuidados integrais de higiene e conforto a clientes com dependência parcial
	I, II e III
	29,00

	Cuidados integrais de higiene e conforto a clientes com dependência total
	I, II e III
	55,00

	Escabiose – Prevenção e cuidados
	I, II e III
	7,50

	Higiene íntima (masculina ou feminina)
	I, II e III
	5,50

	Higiene oral (com ou sem próteses)
	I, II e III
	5,50

	Higiene do couro cabeludo
	I, II e III
	4,00

	Massagem de conforto
	I, II e III
	9,50

	Pediculose – Prevenção e cuidados
	I, II e III
	9,00

	Preparo do leito com paciente
	I, II e III
	5,50

	Preparo do leito sem paciente (desocupado)
	I, II e III
	3,50

	Restrição mecânica para a segurança do cliente – Realização, cuidados e controle
	I, II e III
	3,50/hora

	Tricotomia de couro cabeludo
	I, II e III
	7,00

	Tricotomias faciais, axilares, abdominais, torácicas ou de membros.
	I, II e III
	5,50

	Tricotomia perineal, nádegas ou de ânus.
	I, II e III
	18,00


	3.7 Instrumentação cirúrgica
	Quadros
	Valores em R$

	Instrumentação de cirurgia de grande porte

Instrumentação de cirurgia de médio porte

Instrumentação de cirurgia de pequeno porte

Observação: Para outros cuidados de Enfermagem, veja as tabelas.
	I, II e III
	Livre negociação entre as partes, sendo o mínimo 10% dos honorários do profissional operador.

	

	3.8 Integridade cutâneo-mucosa
	Quadros
	Valores em R$

	Aplicação de bandagens 
	I, II e III
	11,00

	Cuidados no pós-operatório de cliente consciente
	I, II e III
	5,00/hora

	Cuidados no pós-operatório de cliente semiconsciente
	I, II e III
	6,50/hora

	Cuidados no pré e pós-operatório de cliente inconsciente
	I, II e III
	8,00/hora

	Curativo simples de pequena complexidade técnica (com ou sem dreno/cateter)
	I, II e III
	8,50

	Curativo de média complexidade técnica, com: secreção, dispositivo intravenoso em veia periférica, lesão por complicação de diabetes, queimadura de extensão média, úlcera por extase venosa.
	I e II
	10,00

	Curativo de alta complexidade técnica (cavidades abertas, com tração, enxertos de grande extensão, queimaduras grandes, úlcera de pressão profunda, dispositivos em veia profunda – jugular e femural -, subclávia).
	I
	29,00

	Curativo e troca de bolsa em estoma
	I, II e III
	22,00

	Curativo em cânula de traqueotomia
	I e II 
	22,00

	Curativo e troca de cânula de traqueotomia
	I
	29,00

	Desbridamento de escara de decúbito ou úlcera de pressão (Parecer COREN-SC n.º 010/AT/2004).
	I
	29,00

	Retirada de pontos
	I, II e III
	15,00

	Úlcera de pressão – Prevenção e cuidados
	I, II e III
	7,00/hora


	3.9 Medicação e terapêutica
	Quadros
	Valores em R$ 

	Aplicação de material radioativo (Res. COFEN 301/2005)
	I
	72,50

	Banho de assento
	I, II e III
	7,50

	Banho de imersão ou medicamentoso
	I, II e III
	10,00

	Embrocação vaginal
	I, II e III
	11,00

	Fluidoterapia: Preparo e instalação
	I, II e III
	10,00

	Fluidoterapia: Cuidados e controle
	I, II e III
	4,00/hora

	Irrigação medicamentosa em fístula
	I, II e III
	8,00

	Medicação endovenosa – Preparo, administração e controle das reações.
	I, II e III
	11,00

	Medicação intradérmica, intramuscular e subcutânea, inclusive vacinas – Preparo, administração e controle de reações.
	I, II e III
	8,00

	Medicação: oral (inclusive vacinas), sublingual, nasal, ocular – Preparo, administração e controle das reações.
	I, II e III
	4,00

	Medicação: retal, vaginal ou por sonda – Preparo, administração e controle das reações.  
	I, II e III
	9,50

	Medicação tópica – Preparo, administração e controle das reações. 
	I, II e III
	6,00

	PAM – Instalação da pressão arterial média (Res. COFEN 301/2005)
	I
	22,00

	PAM – Pressão arterial média: Cuidados e controle
	I
	23,00/hora

	PICC – Inserção de cateter periférico central (Res. COFEN 258/2001 e 277/2003)
	I
	22,00

	Punção venosa com agulha ou dispositivo de curta duração
	I, II e III
	10,00

	Punção venosa com dispositivo de média duração (com mandril)
	I, II e III
	13,50

	Quimioterápicos antineoplásicos – Cuidados e controle
	I, II e III
	10,00/hora

	Quimioterápicos antineoplásicos – Preparo e instalação (Res. COFEN 210/98 e 257/2001)
	I
	17,50

	Sonda Sengstaken Blackmore: Inserção, troca e controle.
	I
	29,00

	Transfusão de sangue e homoderivados: Cuidados e controle
	I, II e III
	20,00


	3.10 Óbito
	Quadros
	Valores em R$

	Preparo do corpo após a morte (higiene, tamponamento, vestuário).
	I, II e III
	100,00


	3.11 Oxigenação
	Quadros
	Valores em R$

	Aspiração de secreções da cavidade oral e da oronasofaringe com observação das características
	I, II e III
	11,00

	Aspiração de secreções por sonda endotraqueal e cânula de traqueotomia
	I e II
	22,00

	Cateter nasal, máscara de nebulização e aparelho de fluxo elevado – Instalação e cuidados e controle.
	I, II e III
	7,50

	Drenagem postural sem percussão e ausculta
	I, II e III
	7,50

	Drenagem torácica – Manutenção, controle de excreções e troca de frascos.
	I e II
	11,00

	Drenagem torácica – Manutenção, cuidados e controle.
	I, II e III
	7,50


	3.12 Regulação hidro-eletrolítica
	Quadros
	Valores em R$

	Balanço hídrico – Ingesta e excreta. Cuidados gerais
	I e II
	7,50

	CAPD e DPA - Cuidados com cateter e troca de bolsas
	I, II e III
	13,00/hora

	CAPD e DPA – Orientação e treinamento
	I
	36,50/hora

	Diálise Peritonial Intermitente (DPI) – Cuidados, controle e troca de frascos.
	I, II e III
	13,00/hora

	Hemodiálise: Punção de fístula artério-venosa, cuidados e controle.
	I e II
	15,00/hora


	3. 13 Regulação hormonal
	Quadros
	Valores em R$

	Identificação e controle dos sinais e sintomas da hipo e hiperglicemia
	I, II e III
	4,00

	Realização de glicemia capilar ou teste de glicosúria
	I, II e III
	7,50


	3.14 Regulação neurológica
	Quadros
	Valores em R$

	Avaliação das pupilas e do nível de consciência (Escala de Glasglow)
	I
	4,00

	Controle das pupilas e do nível de consciência
	I, II e III
	4,00

	Derivação ventricular externa – Cuidados e controle
	I
	20,00/hora

	Monitorização da pressão intracraniana (PIC)
	I
	11,00


	3.15 Regulação térmica
	Quadros
	Valores em R$

	Aplicação de frio úmido e seco (compressas, gelo, bolsa de gelo)
	I, II e III
	4,00

	Aplicação de calor úmido e seco (compressas, bolsa de água quente, raios infravermelhos e ultravioletas)
	I, II e III
	4,00

	Cuidados com recém-nascido em berço aquecido
	I, II e III
	10,50/hora

	Cuidados com recém-nascido em incubadora
	I e II
	15,00/hora

	Cuidados com recém-nascido em fototerapia
	I, II e III
	10,50/hora


	3.16 Verificação de dados antropométricos 
	Quadros
	Valores em R$

	Verificação da altura
	I, II e III
	4,00

	Verificação de perímetros (abdominal, braquial, cefálico, torácico)
	I, II e III
	4,00

	Verificação do peso
	I, II e III
	4,00

	Verificação da altura, do peso e de perímetro(s)
	I, II e III
	10,00


	3.17 Verificação de dados vitais
	Quadros
	Valores em R$

	Pressão arterial
	I, II e III
	10,50

	PAM - Pressão Arterial Média
	I
	13,00/hora

	PVC – Instalação e subseqüente verificação da Pressão Venosa Central
	I e II
	22,00

	PVC – Cuidados e controle da Pressão Venosa Central
	I, II e III
	13,00/hora

	Pulso
	I, II e III
	2,00

	Respiração
	I, II e III
	2,00

	Temperatura (axilar, inguinal, oral, retal ou vaginal)
	I, II e III
	4,00

	Temperatura, pulso e respiração – TPR.
	I, II e III
	8,00

	TPR e pressão arterial
	I, II e III
	18,50

	Oximetria
	I, II e III
	6,50


	3.18 Vigilância e acompanhamento
	Quadros
	Valores em R$

	Em clínica ou hospital
	QI
	33,50/hora

	
	QII
	23,00/hora

	
	QIII
	17,00/hora

	Em domicílio
	QI
	25,00/hora

	
	QII
	13,50/hora

	
	QIII
	 8,50/hora

	Em eventos
	QI
	33,50/hora

	
	QII
	23,00/hora

	
	QIII
	17,00/hora

	Em viagens
	QI
	50,00/hora

	
	QII
	33,50/hora

	
	QIII
	25,00/hora


	3.19 Visita domiciliar
	Quadros
	Valores em R$

	Realização da visita. 
	QI
	66,50/hora

	
	QII
	50,00/hora

	
	QIII
	33,50/hora

	Observação: Se houver prestação de cuidados durante a visita, oriente-se pelos quadros anteriores a respeito dos valores a serem cobrados. 


Florianópolis, 11 de julho de 2005.
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